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0F[C10 N' 116/2022 IGABixtTE DO F]iEFE]TO
laú de }dinas. eln 13 de outubro tie 2022

A EXMA. SRA.

ILTLIANA MATTAR
1)1). PRESIDENTE DA CAl\TARA MLÍNIClll'.A.L DiC ITAU [IE FAINA:S

ITAU DE MINAS - NIG

ASSUNTO RESPOSTA AOS 0 F[C[(:[fS N" ] 2(t/22 1i 123/22

Exma. Presidente

A par de cumprimenta-la cordial]nente e en] atenção aos ofícios en] epígrafe, respec-

tivamente, datados de 21 e 28 de setembl'cl de 2022. que enc tminha as matérias legislativas aprovadas

/ apresentadas nas Sessões Ordinária e Extraordinária realizadas nos dias 20 e 27 de setembro. a

Prefeitura Municipal de ltaú de Minas vem por meio deste apresentar-lhe as seguintes informações:

l - Indicação N' 41/2022, de autoria da !!11:;4:.yçi.g]. !1[4 Mj!!j4 ! ]g!!Xj.i1 41.!:g94 - Encaminha-

remos uma cópia da matéria sob exame PE ra -] Secietalia N4unicipalde AdiTiinistração para que seja

analisada a viabilidade jurídica, técnica-operacional. administrativa e financeira para o atendimento

integral e/ou parcial da presente Indicação

2 - Indicação N" +2/2022, de autoria do .!L!!$k.Vereailgt Roberg) (;oncalves Vieira - Encaminha-

remos uma cópia da itlatéria sob exame p:3ra as Secretarias Municipais de S.lide, Finanças e Desen-

volvimento Social para que soja analisada [ viabilidade de atendimento integral e/ou parcialda pre-

sente Indicação. Todavia, é importante destacam que, al)enas em 2022, a Administração Municipaljá

repassou, aproximadamente. R$ 1 milhão à FIAS - Funtiação Itaú de Assistência Social, mantenedora

do Hospital ltaú, sendo R$ 493 mil em auxílios e subvenções e mais de li.$ 500 mil em serviços 4/?1
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hospitalares, odontológicos e laboratoriais. Até o final desse ano, por força de um novo convénio

firmado entre a Administração e a FIAS. existe. aiitda. ] previsão de serem repassados mais R$ 150

milà entidade. dividas em 3 parcelas de RS 50 mil cada, como fonna de auxílio e subvenção. Outros

RS 50 mil do referido convênio já haviam sido f,aros em setembro, totaliza ado, então, R$ 200 mil

3 - Requerimento N" 43/2022, d.3 autoria dü l:lw:!:Bc!.dador Roberto G )nçalves fieira -- Solici

ramos a prorrogação do prazo pai'i] resposta. tendo cnlvista que a matéria sob exame demanda menu

ciosa análise de ordem técnica. opcracioiuil. .jurídica. administrativa e 6lnanceira.

4 - Requerimento N' .++/2022, dc autor'in do Uia!!. yeleador coberto Gonçal\cs Vieira - Em

2021 foram apresentadas e aprovadas poi esta egrégia (I'asa Legislativa duas; Emendas Impositivas ao

então "PROJETO DE LEIN. 49/21 QUE ESTIMAVA A RECEITA E FIX.'\ A DESPESA DO MU-
NICÍPIO DE ITAU DE N41NAS/bIG Polia C) EXERCÍCIO FINA"qCEIRO DE 2022". Ambas as

matérias faziam previsão :àcerca cki modiãcação de dotação orçalnentária 'pisando a "c'on/r/óz//çâo à

associação/Fundação clc Atuttos do Ensila{) SxApetior ])attt custeio de Trctttsporle Escolar Jbru do

/Vz/n/c@/o". A primeira, no 'ç'dor de R$ 48 mil. era de autoria do limo. Vereador Roberto Gonçalves

Vieira e a segunda, no va]or de R$ 20 mi], ]'oi subscrita par todos os demais Vereadores, totalizando

R$ 68 mil. Deste modo, tão logo a Associação de Pais e Estudantes de ltaú de Minas - APEIM regu-

[arizou a sua situação documental se tornando ilpta a receber recursos públicos, fato que ocorreu em

meados de junho/2022. a Administração Municipal flmlou convênio junto à entidade e passou a fazer

mensalmente o pagamento referente a 50% do transporte interrr.unicipal e interestadual de alunos.

Até o momento, já foram pagos RS 184.693,69 e a previsão inicialé que a Prefeitura repassa à APEIM

até o final desse ano uma quantia superior LI R$ 31)Clmil. D que equivale :t mttis de 440% do valor

imposto através das referidas emendas.

5 - Requerimento N' 45/2022, (le autoria di 11B].L.y=t9211gt..Bgberto Goncalves Viej[4 - A

Emenda Parlamentar N' 39910002/2021, de êlutoria do En)lo. Deputado Federal Fred Costa, no valor

de R$ 100 mil, trata-se. na verdade, de recurso vinculado. destillado exclusivamente ao custeio da

atenção primária, tendo sido, inclusive, tnulsferidos dc fauna direta ao Fundo Municipal de Saúde,

onde encontra-se depositado até o presente momento cm decorrência das exigências legais específicas
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para sua utilização. Quanto à Emenda Parlainentat também de autoria do Exmo. Deputado Federal

Fred Costa, no va]or de R$ 50 mi], solicitamos que o limo. Vereador indique o N' de ta]emenda. vez

que e]a pode ter sido direcionada ao Município através de Emendei (]o Relator, fato que dificulta o seu

rastreamcnto, vez que não é identificado o ]ionle do PíLrlamentar ou. ao contrário, são sugeridos vários

autores para a nlcsma proposição

Sendo o que havia para o llaomenlo, coloco-me à disposição para o que se fizer neles

sário e com agradecimentos de praxe reitero protestos (le elevada estima, respeito e admiração.

Atenciosamente

/

/

\

NoitlVAL ['KANCiSC(j ;)E Lln'IA
PKErEiTO NiuNI(,EPAL
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